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 Ata da 30ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa 

do Estado da Bahia, 

em 19 de dezembro de 2012. 

Presidência do Senhor Deputado Marcelo Nilo. À hora marcada, através da lista de 

presença, verificou-se o comparecimento dos seguintes Srs. Deputados: Aderbal Caldas, Adolfo 

Viana, Alan Sanches, Álvaro Gomes, Ângela Sousa, Ângelo Coronel, Bira Corôa, Bruno Reis, 

Cacá Leão, Capitão Tadeu, Carlos Brasileiro, Carlos Geilson, Carlos Ubaldino, Cláudia Oliveira, 

Coronel Gilberto Santana, Delegado Deraldo Damasceno, Elmar Nascimento, Euclides 

Fernandes, Eures Ribeiro, Fabrício Falcão, Fátima Nunes, Gildásio Penedo Filho, Graça Pimenta, 

Herbert Barbosa, Ivana Bastos, J. Carlos, João Bonfim, José de Arimatéia, Joseildo Ramos, Kelly 

Magalhães, Leur Lomanto Júnior, Luciano Simões, Luiz Augusto, Luiza Maia, Marcelino Galo, 

Marcelo Nilo, Maria Del Carmen, Maria Luiza Barradas, Maria Luiza Laudano, Mário Negromonte 

Júnior, Nelson Leal, Neusa Cadore, Pastor Sargento Isidório, Paulo Azi, Paulo Rangel, Pedro 

Tavares, Reinaldo Braga, Roberto Carlos, Rogério Andrade, Ronaldo Carletto, Rosemberg Pinto, 

Sandro Régis, Sidelvan Nóbrega, Targino Machado, Temóteo Brito, Tom Araújo, Vando, Yulo 

Oiticica, Zé Neto e Zé Raimundo (61). Havendo número regimental, o Sr. Presidente, invocando a 

proteção de Deus, declarou aberta a Sessão com a finalidade de apreciar as seguintes matérias: 

PL nº 20.083/2012, procedente do Poder Executivo, que “Altera a Lei nº 4.826, de 27 de janeiro 

de 1989, que dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão "CAUSA MORTIS" e doação de 

quaisquer bens ou direitos (ITD), a Lei nº 11.631, de 30 de dezembro de 2009, que dispõe sobre 

as taxas estaduais no âmbito do Poder Executivo Estadual, e a Lei nº 7.014, de 04 de dezembro 

de 1996, que dispõe sobre o ICMS” e o PL nº 20.085/2012, também procedente do Poder 

Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo Garantidor Baiano de Parcerias da 

Bahia - FGBP, altera as Leis nº 9.290, de 27 de dezembro de 2004, e nº 7.599, de 07 de fevereiro 

de 2000, e dá outras providências”. Não houve expediente a ser comunicado. PEQUENO 

EXPEDIENTE – Não houve manifestação de orador. GRANDE EXPEDIENTE – Não houve 

manifestação de orador. No horário das Representações Partidárias, no tempo destinado ao PSB, 

o Deputado Bira Corôa parabenizou o Governador Jaques Wagner pela iniciativa em receber a 

equipe campeã do Vitória, na categoria Sub-20. Em seguida, apresentou Moção de Aplauso ao 

Município de São Francisco do Conde, por colocar em destaque o esporte, tanto que se sagrou 

campeã intermunicipal de futebol feminino. Dando continuidade, disse que no próximo período 

legislativo não mais contarão com as presenças de alguns Deputados, que deixam aquele 

Parlamento para assumirem a administração executiva dos seus municípios. Concluindo, desejou 

a todos um feliz natal e um ano de 2013 com muita paz, saúde e prosperidade. No tempo do PV, 



bdb 

PSL/PRB/PP, PSC/PTN/PRP e PDT/PCdoB, a Deputada Cláudia Oliveira informou que no próximo 

01/01/2013 tomará posse como Prefeita do Município de Porto Seguro. Por isso, se despedia 

daquela Casa Legislativa fazendo um retrospecto dos diversos momentos ali vividos. Concluindo, 

disse que deixava aquela Casa com um misto de saudade e agradecia ao governador Jaques 

Wagner e ao Vice-governador Otto Alencar por todos os benefícios levados para a sua região e, 

também, ao Presidente Marcelo Nilo por todo o tratamento dispensado. Por fim, desejou ao 

Deputado Gildásio Penedo sucesso na sua nova trajetória como membro do Tribunal de Contas 

do Estado e agradeceu a todos. A oradora foi aparteada pelos seguintes Srs. Deputados: Temóteo 

Brito, Gildásio Penedo, Carlos Geilson, Alan Sanches, Carlos Ubaldino, Zé Neto, Ângela Sousa, 

Maria Luiza Laudano, Bira Corôa, Augusto Castro, Rosemberg Pinto, Cacá Leão, Ronaldo 

Carletto, Luiz Augusto, Álvaro Gomes, Reinaldo Braga, Mário Negromonte Júnior, Pastor Sargento 

Isidório, Neuza Cadore, Maria Del Carmen, Ivana Bastos, Sidelvan Nóbrega, Delegado Deraldo, 

Aderbal Calda e José de Arimatéia. O Sr. Presidente disse que as palmas transmitiam todo o 

apreço que a Deputada Claudia Oliveira havia conquistado naquele Parlamento. Em Questão de 

Ordem, o Deputado Luciano Simões agradeceu ao Deputado Carlos Brasileiro pelo 

esclarecimento prestado, informando que não se tratava de apoio agrícola, mas de 

desenvolvimento urbano. No tempo PSDB/PR, o Deputado Pedro Tavares parabenizou a 

Deputada Claudia Oliveira e desejou sucesso na administração de Porto Seguro. Em seguida, 

informou que cada dia mais ficava surpreendido com o Governo atual, pois quer votar um pacote 

de aumentos ao contribuinte totalmente descabido. Falou, ainda, sobre a situação da segurança 

pública e a total falta de planejamento do atual Governo nas suas mais diversas áreas de atuação. 

Finalizando, ratificou a sua posição de indignação quanto à posição adotada pelo atual Governo 

para sanar as suas deficiências de gestão. O Deputado Leur Lomanto Júnior também parabenizou 

a Deputada Claudia Oliveira e lhe desejou êxito na administração do Município de Porto Seguro. 

Dando prosseguimento, fez um balanço do que foi o ano de 2012 para a Bahia, taxando o mesmo 

como um dos piores, pois foram diversas as crises e citou como exemplo a greve da Polícia Militar, 

demonstrando que a política de segurança pública fracassou. Concluindo, salientou que empenho 

e boas intenções não bastam, é preciso a disponibilização de recursos para a concretização das 

ações que podem fazer com que a Bahia saia do caos que se encontra. No tempo do PSD, o 

Deputado Carlos Brasileiro também fez um breve comentário sobre a nova empreitada da 

Deputada Claudia Oliveira, lhe desejando sucesso na administração de Porto Seguro. 

Prosseguindo, saudou os Defensores Públicos presentes nas galerias e informou ao Deputado 

Luciano Simões que o mesmo mencionou no seu pronunciamento a contratação de assistência 

agrícola, quando na verdade houve a contratação de assistência de extensão urbana, atendendo 

ao Programa Vida Melhor. Concluindo, disse que é um programa pensado com muito cuidado e a 

qualificação dos técnicos é feita pela FLEM em conjunto com a Universidade Católica. No tempo 
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destinado ao DEM/PMDB, o Deputado Luciano Simões disse que o Deputado Carlos Brasileiro 

informou uma retificação quanto ao objeto dos convênios, no entanto, as informações serão 

passadas ao Ministério Público e a comissão de Análise Econômica para a devida apreciação. 

Prosseguindo, questionou a capacidade de uma “biboca” em administrar sete milhões de reais e 

taxou tal situação de piada. Concluindo, disse que o Governo possui estrutura e aparato técnico 

para realizar as referidas ações. Portanto, não precisa repassar vultosos recursos para que ONG’s 

e Associações sem a menor aptidão para a gestão e execução destes recursos. No tempo do PT, 

o Deputado Álvaro Gomes fez um apelo para que a Oposição chegue a um consenso quanto às 

matérias a serem apreciadas e lembrou que a operação de credito é fundamental para a 

mobilidade urbana de Salvador. Finalizando, chamou a atenção para que seja apreciado também 

o projeto que trata da impossibilidade de cobrança de estacionamento nos shoppings de Salvador. 

O Deputado Marcelino Galo salientou que os pronunciamentos realizados pelos Deputados 

Luciano Simões e Sandro Régis foram equivocados e não é a primeira vez que utilizam a tribuna 

para de forma alardeada e irresponsável passarem informações que não correspondem com a 

realidade. Concluindo, disse que a realização de audiência pública pode possibilitar as entidades 

demonstrarem de forma clara como atuam e, assim, evitar a ocorrência oportunista de se fazer 

política.    ORDEM DO DIA – A sessão foi suspensa por diversas vezes. Retomados os trabalhos, 

foi dado prosseguimento a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. Em discussão 

única e votação, foi aprovado, com votos SIM – 35, votos NÃO – 13, após solicitação de verificação 

de quorum de votação, feita pelos Deputados Paulo Azi e Zé Neto, o PL nº 20.083/2012, 

procedente do Poder Executivo, que “Altera a Lei nº 4.826, de 27 de janeiro de 1989, que dispõe 

sobre o Imposto sobre Transmissão "CAUSA MORTIS" e doação de quaisquer bens ou direitos 

(ITD), a Lei nº 11.631, de 30 de dezembro de 2009, que dispõe sobre as taxas estaduais no âmbito 

do Poder Executivo Estadual, e a Lei nº 7.014, de 04 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o 

ICMS”, com parecer prolatado pelo Deputado Alan Sanches, pelas Comissões Conjuntas. Tendo 

usado da palavra para discutir o mesmo os seguintes Srs. Deputados: Leur Lomanto Júnior, 

Luciano Simões, Carlos Geilson, Sandro Régis, Bruno Reis e Paulo Azi. Encaminharam a votação 

do projeto os Deputados: Bruno Reis, Luciano Simões, Carlos Geilson e Capitão Tadeu. Em 

discussão única e votação, foi aprovado o PL nº 20.085/2012, procedente do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo Garantidor Baiano de Parcerias da Bahia - FGBP, 

altera as Leis nº 9.290, de 27 de dezembro de 2004, e nº 7.599, de 07 de fevereiro de 2000, e dá 

outras providências”, com parecer prolatado pelo Deputado Cacá Leão, pelas Comissões 

Conjuntas. O Sr. Presidente procedeu a leitura do resultado da votação para a eleição do melhor 

Secretário de Estado e do melhor Diretor de Empresa do Estado da Bahia, tendo sido eleitos o 

Secretário Otto Alencar, pela gestão da Secretaria de Infraestrutura e o Sr. José Vivaldo, Diretor 

Executivo, pela gestão da CAR – Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional. Em seguida, 
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o Sr. Presidente informou os prazos para apreciar as matérias em pauta e disse que se não houver 

acordo provavelmente se entrará em recesso no dia 15/01/2013. Prosseguindo, informou a 

prorrogação daquela sessão por até seiscentos minutos. Não existindo mais matéria a ser 

apreciada, o Sr. Presidente informou a convocação de uma sessão extraordinária, a ser iniciada 

um minuto após o término daquela, com a finalidade de apreciar o Requerimento de Urgência nº 

7.792/2012, para apreciação do PL nº 20.108/2012, procedente do Poder Executivo, que “Autoriza 

o Poder Executivo a contratar operação de crédito interno junto ao Banco do Brasil S.A., mediante 

prestação de garantia pela União, e dá outras providências”, e declarou encerrada a Sessão, à 

qual deixaram de comparecer os seguintes Srs. Deputados: Adolfo Menezes e Eures Ribeiro (02). 

            PRESIDENTE -  

         1º SECRETÁRIO - 

 2º SECRETÁRIO - 
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